
INDICAÇÃO Nº 
4544
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, especialmente os entes prestadores e reguladores dos serviços de saneamento ambiental, a elaboração de estudos com vistas à adoção de medidas de incentivo ao uso de equipamentos alternativos para o tratamento de efluentes em áreas rurais.

JUSTIFICATIVA

O tratamento de efluentes gerados nas áreas rurais é tão importante quanto daqueles provenientes das cidades, pois além de desencadear significativos impactos ambientais positivos, constitui um dos pilares das políticas públicas de saúde. 

Uma das políticas públicas que podem ser desenvolvidas ou implementadas se trata do Saneamento do Meio, que significa o tratamento das condições do meio que nos rodeia e da nossa vida e como podemos melhorar a nossa saúde.

 - Como podemos melhorar e conservar o nosso meio ambiente

 - Como podemos eliminar do nosso meio ambiente o que nos molesta e o que prejudica a nossa saúde, por exemplo, a água estagnada, o lixo, as fezes humanas e dos animais, como a proliferação de vetores tão prejudiciais à saúde da população.

 - Normalmente qualquer atividade de saneamento tem os seguintes objetivos: controle e prevenção de doenças, melhoria da qualidade de vida da população, melhoria da produtividade do indivíduo e facilitar a atividade econômica.

     - Doenças causadas pela falta de saneamento: Existem mais de 100 doenças, entre as quais cólera, amebíase, vários tipos de diarreia, peste bubônica, lepra, meningite, pólio, herpes, sarampo, hepatite, febre amarela, gripe, malária, leptospirose, Ebola, etc.

         Nesse sentido, o Poder Público deve estimular aqueles que vivem e produzem no campo a adotarem os meios adequados de tratamento de efluentes como, por exemplo, a utilização de fossas sépticas, biodigestores, estações de tratamento para reúso, etc.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine aos órgãos e entidades competentes, especialmente os entes prestadores e reguladores dos serviços de saneamento ambiental, a elaboração de estudos com vistas à adoção de medidas de incentivo ao uso de equipamentos alternativos para o tratamento de efluentes em áreas rurais.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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